
DECRETO Nº 66 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007 
 

Nomeia membros para o Conselho Municipal de Educação.  
 
A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 16 de 08 de outubro 
de 2003, com as alterações sofridas pela Lei Municipal nº 19 de 22 de agosto de 
2007...                                

                 DECRETA 
 
Art. 1º - Ficam nomeados e automaticamente empossados como membros do 
Conselho Municipal de Educação, as pessoas abaixo descritas: 
 
I - Como membro nato: 
 

� Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Elizabeth Barbosa de Assis 

 
II – Como membros designados: 

� Representantes da Rede Municipal de Educação 
Titular: Diana Rosa Borges 
Suplente: Suelene Aparecida Borges Carneiro 
 

� Representantes da Rede Estadual de Educação 
Titular:  Izabel Ferreira Vasconcelos Leão 
Suplente: Romilda Ferreira Machado 
 

� Representantes de pais de alunos das Escolas Municipais 
Titular:  Lília Andreta de Faria Sampaio 
Suplente: Renata Queiroz Ferreira 

 
� Representantes de alunos do Centro de Estudos Supletivo – CESU 

(maiores de 16 anos) 
Titular:  Helenice Lemes Rodrigues 
Suplente: Neide Duarte Ferreira 
 

� Representantes do Conselho Tutelar de Itapagipe 
Titular:  Fabiana Batista da Cruz Paula 
Suplente: Luciana  Groke 

   
 



� Representantes de Instituição Filantrópica APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
Titular:  Neide Antônia Araújo Barbosa 
Suplente: Neuza Queiroz da Costa Dias 
 

� Representantes da Educação Infantil da Rede Municipal 
Titular:  Helen Luce Ferreira de Matos Aydar 
Suplente:  Telma Nunes da Silva 
 

� Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
Titular:  Níceas Leite do Amorim 
Suplente: Rejaine Aparecida Tavares 
 
Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
Titular : Gleidimar Barbosa de Morais 
Suplente: Lidiane Ferreira de Faria 

 
 
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Educação, exercerão 
mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se a sua recondução. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 38 de 13 de junho de 2005. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 31 de outubro de 2007. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MARIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 


